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Dispõe sobre a autorização para Crédito
Suplementar e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e

promulgo a séguinte Lei: .

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplem entar, -
até a importância de ( Novecentos e doze mil, quatrocentos e setenta e oito cru
zeiros e quarenta e nove centavos) Cr$ 912.478,49 a seguinte dotação orçamen
tária: - . -
12 ENCARGOS GERAIS 00 MUNICfi>IO
12.06 Recursos Supervisi onados pela Secretaria Municipal

de Finanças e Escrituração
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇão FINANCEffiA
DtvWA INTERNA
Amortização da Dívida Pública
4310 - Amortização. . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . 912.478,49
Art .. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista

no artigo anterior, o valor proveniente do contrato de refinanciamento, ceIe -
brado, em 20.02.1976, com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, agente -
financeiro do BNH, na importância de Cr$ 912.478,49 ..

Art. 39 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica;ã~
revogadas as disposições em contrário.
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